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5. Proposta de lei para proibir os dispositivos eletrónicos de «vaping» de utilização única

6. Produtos do tabaco — Dispositivos eletrónicos de «vaping» de utilização única

7.

8. A proposta de lei visa proibir o fabrico, a comercialização, a distribuição ou a oferta gratuita de dispositivos eletrónicos
de «vaping» de utilização única.

Mais especificamente, a proposta de lei proíbe o fabrico, a posse com vista à venda, a distribuição ou a oferta gratuita, a
oferta para venda, a venda, a distribuição ou a oferta gratuita de dispositivos eletrónicos de «vaping» que tenham pelo
menos uma das duas caraterísticas seguintes:
1. Estão pré-cheios de líquido e não podem ser reabastecidos;
2. Têm uma bateria não recarregável.

A proibição não se aplica aos cartuchos.

9. A proposta de lei visa assegurar um elevado nível de proteção da saúde pública, proibindo o fabrico, a
comercialização, a distribuição ou o fornecimento gratuito de dispositivos eletrónicos de «vaping» de utilização única.

As disposições da presente proposta de lei são justificadas, necessárias e proporcionadas para alcançar este objetivo de
proteção da saúde pública.

Em primeiro lugar, a proposta de lei justifica-se pela necessidade de assegurar um elevado nível de proteção da saúde
pública, especialmente entre os jovens. A este respeito, importa recordar, em primeiro lugar, que a saúde e a vida das
pessoas ocupam o primeiro lugar entre os bens e interesses protegidos pelo TFUE e que cabe aos Estados-Membros
decidir sobre o nível a que pretendem assegurar a proteção da saúde pública e como esse nível deve ser alcançado. Por
outro lado, a Diretiva 2014/40/UE relativa aos produtos do tabaco prossegue igualmente esse objetivo: resulta do
Artigo 1.º e do considerando 21 que se destina a facilitar o bom funcionamento do mercado interno dos produtos do
tabaco e produtos afins, tomando como base um elevado nível de proteção da saúde humana, especialmente dos jovens,
na medida em que os produtos do tabaco não são géneros alimentícios comuns e tendo em conta os efeitos
particularmente nocivos do tabaco para a saúde humana.

Em segundo lugar, a proibição é adequada e necessária para assegurar um elevado nível de proteção da saúde pública,
na medida em que protege a população, em especial os jovens e os não fumadores, dos riscos comprovados para a
saúde pública colocados por estes produtos e contra a iniciação da nicotina.

Em terceiro lugar, essa proibição é proporcionada ao objetivo de proteção da saúde pública prosseguido. Não vai além do
que é necessário para atingir esse objetivo. A proibição em causa limita-se, no seu âmbito de aplicação material, apenas
aos dispositivos de vaporização de utilização única que correspondam a características específicas expressamente
previstas nas novas disposições.

Por último, a presente proposta de lei está em conformidade com as disposições da Diretiva (UE) n.º 2014/40,
nomeadamente o Artigo 24.º, n.º 3, que prevê que um Estado-Membro pode [...] proibir uma determinada categoria de
produtos do tabaco ou produtos afins, por motivos relacionados com a situação específica nesse Estado-Membro e desde
que as disposições sejam justificadas pela necessidade de proteger a saúde pública. A proposta de lei também foi
notificada à Comissão Europeia ao abrigo desta disposição.

10. Referências a textos de referência: Não existem textos de referência
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11. Não

12.

13. Não

14. Não

15. Não

16.
Aspectos OTC: Não

Aspectos MSF: Não
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